INDICAÇÃO  N.º 0471/2006

ASSUNTO: Reivindicação (faz)

AUTORA: Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar

Excelentíssimo Senhor Presidente,





O vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicado aos Excelentíssimos Deputados Estaduais Antônio Andrade, Elmiro Nascimento e Paulo Piau promover ações junto ao Governador do Estado Aécio Neves no sentido de suspender o corte da merenda dos professores e funcionários da educação.





Câmara Municipal de Patos de Minas, 1º de dezembro de 2006.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR




Vereador

JUSTIFICATIVA:





Nós, profissionais da educação somos uma classe muito dedicada, assídua e atuante.





Uma luta incessante, diuturna e árdua pauta os nossos dias. O corre-corre de um lado para outro, de um município para outro, da zona urbana para a zona rural, faz com que a alimentação na escola seja necessária e imprescindível.





Muitas vezes permanecemos mais tempo na escola do que no próprio lar.





Os salários que percebemos obrigam-nos a tal situação uma vez que temos que contribuir no orçamento familiar para não dizer, que muitos garantem a sobrevivência de uma família inteira.





Sentimos muito com esta atitude do Governador, que, no apagar das luzes de sua eleição, nos priva inclusive do cafezinho. Cafezinho este, que nos reanima e nos encoraja para prosseguirmos nas nossas atividades um tanto cansativas e extenuantes.





Suprimir o café e a alimentação dos profissionais da educação é menosprezar uma plêiade de trabalhadores, talvez os mais responsáveis do Estado, sem falar que a economia é irrisória diante do montante que é gasto pelo Estado nesta área.





Solicitamos do Sr. Governador Aécio Neves repensar esta atitude. Se permanecer será uma penalização para nós.

